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CONTRATO Nº 04 /2025- SEMMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUEENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, ATRAVÉSDA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIOAMBIENTE E O INSTITUTO SANTUÁRIO DAMATA, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N°. 03/2025.
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, SERGIPE, pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.128.855/0001-44, com sede noPaço Municipal, Praça São Francisco, S/N, Centro Histórico - São Cristóvão/SE, através daSECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE”, com sede localizada na Rua FreiSanta Cecilia nº 04, Centro Histórico de São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJsob o nº 46.699.408/0001-02, neste ato representados pela Secretária JANINE MENEZESDE OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado o INSTITUTOSANTUÁRIO DA MATA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº33.298.560/0001-23, com sede no Sítio Santuário da Mata, s/n°, Povoado Tejupeba I,município de Itaporanga d'Ajuda, Estado de Sergipe, neste ato representado legalmentepelo Sr. FRANCISCO JOSÉ GARCEZ BARROS doravante denominadoCONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, fundamentado no Processoadministrativo n° 2025.0011.000000809-9, e em observância às disposições da Lei nº14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021. O presente Contratoobedece aos termos do Edital de Credenciamento público publicado no Diário Oficial doMunicípio de São Cristóvão, da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação, baseada noart. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)Contratação direta por inexigibilidade do Instituto Santuário da Mata, CNPJ33.298.560./0001-23, para realização de uma oficina (espaço de experiência sensorial) nofasc sustentável nos dias 21/11/2025 e 22/11/2025 das 16h as 18, no espaço do fascsustentável, localizado no salão paroquial na praça da matriz, no Município de SãoCristóvão. Em atendimento as necessidades da administração direta e indireta do poderexecutivo do município de São Cristóvão/SE, através da Secretaria Municipal de MeioAmbiente - SEMMA, decorrente do processo administrativo nº 2025.0011.000000809-9,com fundamento na inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei nº14.133/2021.

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:
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1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Avisode Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.1.3. A Proposta do Contratado; e
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação até 22/12/2025 e não admite prorrogação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam noTermo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1.1. O valor da apresentação será no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
5.1.2. Do valor acima será descontado todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados dorecebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgãocontratante atestar a execução do objeto do contrato.
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo doobjeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ouFatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, taiscomo:

a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçaa liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencieas medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ocontratante;
5.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI eXIV)
6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e seus anexos;
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado;
6.1.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aofornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenteContrato;
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6.1.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcialdo Contrato;
6.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interessepara a boa execução do ajuste.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVIe XVII)

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviçopara representá-lo na execução do contrato.
7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá serrecusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo aempresa designar outro para o exercício da atividade.
7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ouautoridade superior (art. 137, II);
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nototal ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quaisse verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dosmateriais empregados;
7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução doobjeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração outerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, ovalor correspondente aos danos sofridos;
7.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigentedo contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema deCadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar aosetor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinteao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidaderelativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perantea Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidãode Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas – CNDT;
7.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise eaprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam àsespecificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseisanos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nempermitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;
7.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado daPrevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstasna legislação (art. 116);
7.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheramas referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
7.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato;
7.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentodos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveisdecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noart. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de segurança do Contratante;
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8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame oudo contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir daapresentação da proposta no procedimento de contratação, independentementede declaração ou de aceitação expressa.
8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6ºda LGPD.
8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dashipóteses permitidas em Lei.
8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobretodos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebradospelo Contratado.
8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deverdo contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação parafins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais esomente enquanto não prescritas essas obrigações.
8.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
8.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais paracumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
g) contrato;
h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:

(1) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nocaso de inexecução total do objeto;
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156, §7º).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstono caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;
10.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.2.3 Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,VIII)
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçãoabaixo discriminada:

•UO: 4400 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
• Ação: 2110 - Atividade de Educação Ambiental e Capacitação Continuada
• Class. Econômica: 339036 - - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

• Fonte de Recursos: 15000000 -Recursos Não Vinculados de Impostos
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigode Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nostermos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º)
15.1. As partes elegem o Foro no Município de São Cristóvão, que prevalecerá sobrequalquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

São Cristóvão/SE, 14 de novembro de 2025.

JANINE MENEZES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

CONTRATANTE

FRANCISCO JOSÉ GARCEZ BARROS
Presidente do Conselho diretor Instituto Santuário da Mata

CONTRATADO
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